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REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS E ADM¡NISTRAçÃO PÚBLICA

DtREçÃO REGTONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

CIRCULAR
N.e 3/ORç/20L6

ASSUNTO: 13 ATTERAçÃO À ORCUI.AR N.93/ORç/2OL6.INSTRUçöES PARA A PREPARAçÃO

DO ORçAMENTO DA REGñO AUTÓNOMA DA MADE¡RA PARA 2017.

Considerando que a Circular com as instruçöes para a preparação do Orçamento de Estado

(0E) para 2017 (Circular n,o 1384) inclui um novo capítulo referente ao exercicio de revisão de

despesa e que os pressupostos subjacentes ao mesmo são de extrema relevância para a

melhoria de eficiência e de controlo da despesa, mediante despacho do Senhor Secretário

Regional das Finanças e da Administraçäo Pública, é adicionado um novo capitulo à Circular n.o

3/0Rç12016 (Capitulo X - Exercício de revisão de despesa), com instruçöes similares às

constantes na Circular n.o 1384 que substitui o anterior Capitulo X e são renumerados os

capítulos X e Xl da mesma,

X- EXERCíCIO O¡ REUSÄO DE DESPESA

1. 0s serviços devem incorporar nos seus planos orçamentais detalhes sobre iniciativas de

melhoria da eficiência e de controlo da despesa que permitam acomodar o efeito de novas

pressões orçamentais, mas também gerar folgas financeiras para acomodar eventuais novos

projetos.

2. Para o efeito, no Anexo XVlll devem incluir informaçäo detalhada e quantificada sobre esforços

previstos para2017, incluindo, mas não se limitando, a iniciativas nas seguintes áreas:

a) Ganhos de eficiência na aquisição de bens e serviços;

b) Otimizaçäo da gestäo do património imobiliárí0, incluindo uso mais eficiente de

espaço e eliminação de anendamentos injustificadamente onerosos;

c) Reforço da capacidade de serviços públicos responderem a pressöes do lado da
procura através de realocaçäo interna de recursos humanos;

d) Aumento da produtividade dos serviços, nomeadamente por reconfiguraçäo de
processos e eliminação de atividades redundantes;

e) ldentificação de medidas geradoras de novas receitas próprias.
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3. Do Anexo )0/lll devem constar pelo menos 5 iniciativas nas åreas identificadas no número
anterior, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de eficiência da despesa e controlo
orçamental, a submeter à DROT após validaçäo prévia da respetiva tutela, nos prazos fixados no
ponto 3 do Capitulo Xl- Prazos para envio dos elementos.

4, Se por qualquer motivo excecional näo for possível dar cumprimento ao disposto no número
anterior, o organismo deverá apresentar uma justificação fundamentada, previamente validada
pela respetiva tutela.

5. A validação do carregamento dos orçamentos dos serviços está dependente do envio da
informação referida nos números anteriores.

6, Em 2017, a emissão de pareceres da DROT relativos a processos de natureza orçamental
associados a novas iniciativas que gerem pressões sobre a despesa passará a estar dependente
da identificação de poupanças inscritas no Anexo XVlll, em montante equivalente.

XI - PRAZOS PARA ENVIO DOS ELEMENTOS

1. Até ao dia 9 de setembro as Unidades de Gestão:

a) Enviam à DROT o carregamento do ficheiro orgânico para 2017 (Anexo Xl) e o ficheiro com

a distribuiçäo dos plafonds (Anexo Xlll);

b) Enviam ao lDR, IP-RAM a informação relativa a programação financeira das candidaturas

aprovadas elou submetidas nos Programas Comunitários, bem como a ficha de novos

projeto (Anexo XIV), A näo apresentaçäo das fichas no prazo esüpulado, implica a exclusão

dos projetos da proposta de ORAM.

2. Do dia l5 ao dia 26 de setembro o SIGORAM/SOE está aberto para efeitos de canegamento
dos projetos de orçamento,

3, Até ao dia 26 de setembro todas as Unidades de Gestão enviam à DROT as respetivas
propostas de orçamento (de todos os serviços simples e integrados, serviços e fundos

autÓnomos e entidades públicas reclassificadas da respetiva tutela) acompanhadas do Anexo V

- Memoria Justificativa, da Declaração de Conformidade (Anexo XVll) e do Anexo Xvlll -
lnieiativas de eficiência e controlo orçamental.

4. Até ao dia 26 de setembro todas as Unidades de Gestão enviam ao IDR, IP-RAM as memórias

descritivas dos projetos de investimento de todos os serviços integrados no ORAM 2017, da

respetiva tutela.

5. 0 registo dos encargos plurianuais no SCEP deverá ser atualizado até ao dia 15 de setembro de
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6. Em prazo a indicar posteriormente, as Unidades de Gestão devem enviar à DROT os respetivos

contributos para a elaboração do Capítulo Vl - Políticas Secfon'ais e Despesas para 2017, do

Relatório que acompanha a proposta de Orçamento da Regiäo para2A17.

xil - DrsPo$çÕEs FlNAts

1. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuiçäo da presente alteraçäo à

Circular n.'3/0RÇ1201ô, por todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os

serviços e fundos autónomos e as enüdades públicas reclassificadas.

2. A presente alteraçäo à Circular, assim como a republicaçäo dos mapas anexos à Circular

n.'3/0RÇ/2016, encontra-se disponível na página da DROT, na internet, no seguinte endereço:

http :l/www, madeira. gov. ptld rot.

Funchal, 12 de agosto de 2016.

Regional

Duarte Freitas

Anexos novos e alterados:

ANEXo XVil - OeCnnnçno DE CONFORMTDADE

ANEXo xvlt- tNtctATtvAs DE ElctÊncn r coNTRoLo oRçAMENTAL
ANEXo xtx - cRl-e ruoÁnlo eARA ENVto on truroruRçRo
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ANEXO XVII

DEcLARAçÃo oe coNFoRMTDADE Do oRAM l2oL7

Secretaria:

Designação da Secretaria:

Código dos Serviços:

Declaro que a informação registada no Sistema de Orçamento de Estado (SIGORAM-SOE)está conforme
com a proposta do orçamento aprovada pela Tutela, respeitando o plafond distribuído ao

serviço/organismo. Mais declaro que a informação foi submetida devidamente no SIGORAM acompanhada

dos segu intes documentos:

. Memória Justificativa da proposta do orçamento do Serviço

. Mapa de pessoal do serviço ou organismo aprovado pela Tutela

. Atualizaçâo do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP)

. ldentíficação de Medidas de Eficíência (Anexo XVlll)

. Anexos Relativos a Despesas com o Pessoal (Anexos ll, llA a llC)

O responsável da Unidade de Gestão

Data



ANEXO XVIII
rNrcrATrvAs DE EFrcrÊNctA E coNTRolo oRçAMENTAI

Secretarie Regional:

Derignaçåo Serv¡ço:

CódiBo Serviço:

| - Proposta de Orçamento pafa20t7
(Unid: Euros)

Á,¡eas Descrição breve das lniciativas de eficiência e controlo orçamental

Estímatíva de

lmpacto
Orçemental

1. Ganhos de eficíência na

aquísição de bens e serviços

1,1

1a
1:1

.1:1
1.5

1.6

1r
18
1.9

1.10

Suh Totdl(t): 0

2. Otímização de Sestão do
património imobiliário, incluíndo

uso mais eficiente de espaço e

eliminação de arrendamentos
iniustifícadamente onerosos

Süblotøl tzr: 0

3. Reforgo da capacidade de
serviços públicos responderem a

pressões do lado da procura

através de realocação interna de
recursos humanos

.lr
1.1

t1

..3:s.
3,5

3.9

3.10

subÍôtu| (3): 0

4. Aumento da produt¡vidade dos
serviços, por exemplo por

reconf¡guaação de processos e

eliminação de atividades
redundantes

11

... .1:3 . ..

4-4

4.1

..4-6
.4J
4.8

4.9

4.10

Sub fotdl (4) : 0

5. ld€ntificação de medídas
geradoras de novas receítas

próprias

?:L
t2

. .1:1
5,4

s:1

5.8

5.9

5.10

sub Totøl (s): 0

6, Outras iniciat¡vas

6,1

?1
6,9

6,10

Sub Íotol (5): 0

rotøl (1) + 12) + (3) + (al + FÞ (6): 0



ll - Justiflcação das ln¡ciat¡vas de efic¡ência e controlo orçamental

1, Ganhos de eflciêncla na aquisiçåo de bens e serviços

2. Otlmltação da testão do patr¡mónio imoblllário, incluindo uso mal¡ ef¡clente de espaco e ellminação de arr€ndâmentos lnrust¡flcadamente oneñrsos



3. Reforgo da capecldade de servlgos públlcos responderem a prossões do lado da procura através de realocegão lnterna de recurcos hum¡nos

4, Aumento de produtfvldade dot s€ru|ços, por exemplo por roconflgunção de processos e ellmlnaçåo de atividades redundantes

3,3

3,4

3.5

3,6

t.7

3,8

3.9

3.10

3.1

3.2

4.1

4-2

4,3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.4

4,9

4.10



5.3

5.5

5.8

5.9

5.10

5,1

5.2

5.6

5.7

ldentificação de medidas geradoras de novâs receitas próprlas

OutÉs ln¡c¡âtíves

- Justlflcação de ausêncla de informação /Á vølldor pelo respet¡vo tutela)

No caso de o Serviço não d¡scriminar pelo menos 5 in¡ciativas nas áreas suprac¡tadas, ou outres que se enquadrem no objet¡vo de melhoria de eficiência
da despesa e controlo orçamental, deverá apresentâr uma justif¡ceção fundamentada e validada pela respetiva Tutela.

6,9

6,10

6,3

64

6,5

6,8

5,1

6,2

6,6

E7



lnstruções de preenchimento das lniciativas de eficiência e controlo orçamental - ANEXO XVlll

Universo

Aplica-se aos Sl, SFA e EPR. A ausência de informaçâo constante no anexo de Medidas de eficíência Orçamental é considerado como incumprimento
quanto ao encerramento da proposta de orçamento.

| - Proposta de Orcamento - Quadro a preencher por cada entidade

Estimativa de lmpacto
Orçamental

Valor estimado ORAM 2017

Valor estimado ORAM 201-7

Valor estimado ORAM 2017

Valor estimado ORAM 2017

Valor estimado ORAM 2017

Valor estimado ORAM 20L7

Descrþão breve das lniciativas de eficiêncía e controlo orçamental

Devem ser apresentadas pelo menos 5 iniciativas, dispersas
pelas áreas índícadas à esquerda. O não cumprimento deste

critério implica a apresentação de uma justificação

fundamentada por parte da entidade coordenadora e validada
pela respetiva tutela (a reportar em "lll - Justificação de

ausêncÍa de informação")

Áreas

1. Ganhos de eficiência na aquisição de bens e senr¡ços

2. Ot¡m¡zação da gestão do património imobiliário, incluindo
uso ma¡s eficiente de espaço e eliminação de arrendamentos

injustificadamente onerosos

3. Reforço da capacidade de serviços públ¡cos responderem a

pressões do lado da procura através de realocação interna de
recursos humanos

4. Aumento da produtividade dos serviços, por exemplo por
reconfiguração de processos e eliminação de atividades

redundantes

5. ldentificação de medidas geradoras de novas receitas
próprias

6. Outras iniciatívas



ll - Justificacão das lniciativas de eficiência e controlo orcamental

Justifícação detalhada de cada medida de eficiência Orçamental

lll - Justificacão de ausência de informacão (A validar Dela resoetiva tutelal

No caso de o serviço não discriminar e justificar pelo menos 5 iniciativas nas áreas supracitadas, ou outras que se enquadrem no objetivo de melhoria de

eficiência da despesa e controlo orçamental, deverá o serviço apresentar uma justificação fundamentada e validada pela respetiva tutela.



ANEXO XrX
cALENDÁRro PARA ENvto DA tNFoRMAçÃo À DRoT E Ao tDR, tp-RAM

PRAZO LIMITE

9 de setembro

9 de setembro

9 de setembro

Abertura do sistema:
15 de setembro

Encerramento: 26 de
cetemhro

26 de setembro

15 de setembro

FORMATO DE ENVIO

Email

Email

Email

SIGORAM

SIGORAM E E.MAIL:

ANEXO il FUNDAMENTAçÃO DO ORçAMENTO DE

DESPESA COM PESSOAL

ANEXO il,A - EVOLUçÃO OOS MOVTMENTOS DE PESSOAL

ANEXO il.8 - NOVAS ENTRADAS NA ADMTNTSTRAçÃO

PÚBLIcA REGIoNAL

ANEXO il,C - REVERSÃO DA REDUçÃO REMUNERATÓRrA

NÃo coNSIDERADA EM 2016

E-MAIL

Anexo V - Memória justificativa

Anexo XVll - Declaração de Conformidade e

Anexo XVlll - lniciativas de Eficiência e Controlo

Orçamental

SCEP (sistema Central de Encargos Plurianuaís)

Email

ETEMENTOS

Distribuição dos plafonds das entidades

Carregamento do ficheiro orgânico (ANEXo Xl)

Ficha de novos projetos

Carregamento dos projetos de orçamento
(atividades e projetos)

Registo informaçâo e orçamentação sobre efetivos

> Memória justificativa

> Declaração de conformidade
> lniciativas de Eficiência e Controlo orçamental

Atualização do registo dos encargos plurianuais

Contributo para o Cap. Vl - Políticas Sectoriais, do

Relatórío do ORAM 2017

ENTIDADE

UNIDADES DE GESTÃO

UNIDADES DE

GEsTÃolEnt¡dades da

Administraçäo Pública

Regional

{lncluindo Entidades

Públicas Reclassificadas-

EPR)

UNIDADES DE GESTAO


